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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.449, DE 2007 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 
 

Acrescenta e altera dispositivo da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, 
que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações 
sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, a extinção dos 
órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas atividades por 
organizações sociais. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º - A  Só poderão ser qualificadas como 
organizações sociais entidades privadas que: 

I - possuam, no mínimo, cinco anos de serviços prestados 
em seu campo de atuação; 

II - possuam regularidade jurídico-fiscal, nos campos 

tributário, previdenciário e trabalhista, comprovada mediante 
certidões oficiais; 

III – possuam produção acadêmica, científica ou 
tecnológica que ateste a excelência da instituição pretendente 

à qualificação.” (AC) 

“Art. 2º - B Toda qualificação de entidade privada como 

organização social, será precedida de licitação específica para 

esse fim, na forma disciplinada em regulamento.” (AC) 

 

“Art. 3º   ............................................................................ 

.................................................................................. 

VI – o Conselho de Administração deve reunir-se 

ordinariamente a cada dois meses e, extraordinariamente, a 
qualquer tempo.” (NR)  

“Art. 8º....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 1º A entidade qualificada apresentará ao órgão ou 

entidade do Poder Público supervisora signatária do contrato, 

semestralmente ou a qualquer momento, conforme recomende 

o interesse público, relatório pertinente à execução do contrato 

de gestão, contendo comparativo específico das metas 

propostas com os resultados alcançados, acompanhado da 

prestação de contas correspondente ao exercício financeiro. 

§ 2º Os resultados atingidos com a execução do contrato 

de gestão devem ser analisados por comissão de avaliação, 

indicada pela autoridade supervisora da área correspondente, 
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composta por especialistas de notória capacidade e adequada 

qualificação.” (NR) 

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com a Reforma Administrativa de 1998, inúmeras 

modificações foram introduzidas no âmbito da Administração Pública, com a 

finalidade de modernizar e tornar mais eficiente a gestão do setor público, Antes 

mesmo da aprovação da Emenda nº 19, de 1998, o Estado brasileiro já havia 

adotado algumas providências gerenciais e normativas para dinamizar a atuação da 

Administração Pública, como, por exemplo, a criação das denominadas 

organizações sociais que passariam a ser um dos instrumentos de transferência, ao 

setor privado, da execução de atividade que vinha sendo desempenhada 

diretamente pelo setor público. 

A Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, concretizou o modelo 

das organizações sociais, estabelecendo critérios para sua qualificação. Entretanto, 

os requisitos estipulados na nova norma, por sua excessiva flexibilidade, 

merecem ser aprimorados e tornados mais rigorosos. 

Nesse sentido, estamos apresentado a presente proposição 

que torna mais criterioso o processo de qualificação de entidades privadas como  

organizações sociais, merecendo destacar a introdução da exigência de 

realização de certame licitatório para fins de escolha das entidades a serem 

qualificadas. 

Sala das Sessões, em  28 de junho  de 2007. 
 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 

 
 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
 

Seção I 

Da Qualificação 
 

Art. 1
o
 O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

 

Art. 2
o
 São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;  

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 

Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral;  

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;  
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g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado 

ou membro da entidade;  

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social 

qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes 

alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 

Federal e Reforma do Estado. 
 

Seção II 

Do Conselho de Administração  
 

Art. 3
o
 O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que 

dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de 

qualificação, os seguintes critérios básicos: 

I - ser composto por: 

a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do 

Poder Público, definidos pelo estatuto da entidade; 

b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de 

entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto; 

c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre 

os membros ou os associados; 

d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes 

do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade 

moral; 

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida 

pelo estatuto; 

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato 

de quatro anos, admitida uma recondução; 

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I 

devem corresponder a mais de 50% (cinqüenta por cento) do Conselho; 

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 

dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem 

direito a voto;  

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano 

e, extraordinariamente, a qualquer tempo;  
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VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta 

condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 

participem; 

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade 

devem renunciar ao assumirem funções executivas. 

Art. 4
o
 Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser 

atribuições privativas do Conselho de Administração, dentre outras:  

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto; 

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;  

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 

IV - designar e dispensar os membros da diretoria; 

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria;  

VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por 

maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre 

a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências; 

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o 

regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da 

entidade; 

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de 

gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 

demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de 

auditoria externa. 

....................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão 
 

Art. 8
o
 A execução do contrato de gestão celebrado por organização social será 

fiscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade 

fomentada. 

§ 1
o
 A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do Poder Público 

supervisora signatária do contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, 

conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à execução do contrato de 

gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro. 

§ 2
o
 Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser 

analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela autoridade supervisora 

da área correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e adequada 

qualificação. 

§ 3
o
 A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo 

sobre a avaliação procedida. 
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Art. 9
o
 Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou 

bens de origem pública por organização social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 

União, sob pena de responsabilidade solidária. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 1998 

 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

.......................................................................................................................... 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 

meio de fundo próprio;  

.......................................................................................................................... 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras; 

........................................................................................................................." 

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

.......................................................................................................................... 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 

37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1°, III; 

........................................................................................................................." 
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Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

 

"Art. 27............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 

daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

........................................................................................................................." 

"Art. 28. .......................................................................................................... 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 

concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.  

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I." 

 

"Art. 29............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

........................................................................................................................." 

     ........................................................................................................................ 

     ......................................................................................................................... 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


